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pRoJETo or rruorcaçÃo rrr.r J1 DE 13 DE ABRTL DE 2o2G

1 3 ABR, 2026 lnstitui no âmbito do Município
Limoeiro do Norte/CE, a adoção
providencias necessárias

implantação da Sala tilás.

de
das

paraÉ:ráno:

i.lo

A Vereadora, signatária da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte/CE vêm
perante a presença de V.Exa. na forma do Regimento lnterno deste Poder Letislativo,
apresentar o presente PROJETO Of tftOtCAçÃO, com o fim de sugerir, no âmbito do
Município de Limoeiro do Norte - CE, a adoção das providências necessárias para a

implantação da Sala tilás no Município de Limoeiro do Norte, destinada ao atendimento
humanizado e especializado às mulheres vítimas de violência.

Em anexo, segue o modelo de projeto de lei o qual pode servir de parâmetro ao
que poderá ser elaborado por Vossa Excelência.

Certos de contarmos com o total apoio e atenção, aproveitamos a oportunidade
para reiterar os nossos protestos de elevada estima e distinta consideração.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte /CE, em _ de

de 2026.
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MINUTA

PRO.IETO DE TEI NE /2026, DE 13 DE ABRIT DE 2026

lnstitui no âmbito do Município
Limoeiro do Norte/CE, a adoção
providencias necessárias

implantação da Sala Lilás.

de
das

para

A PREFE|TA oO vUtrttCíprO DE LIMOE|RO DO NORTE estado do Ceará, faço saber
que a câmara aprovou e eu promulgo e sanciono a setuinte lei:

Art. le. Fica instituída, no âmbito do Município de Limoeiro do Norte, a adoção das
providências necessárias para a implantação da Sala tilás, destinada ao atendimento
humanizado e especializado às mulheres vítimas de violência.

Art. 2e. A Sala Lilás deverá funcionar em espaço adequado, preferencialmente vinculado à

rede municipal de proteção à mulher, podendo ser instalada em unidade da polícia Civil,
equipamento da assistência social ou outro órgão público que ofereça condições estruturais
a propriadas.

Art. 3e. O atendimento
assegu rando:

deverá ser realizado por equipe multidisciplina r capacitada,

l- Escuta qualificada e humanizada;

ll - sigilo e proteção da identidade da útima;

lll - orientação jurídica;

lV - Encaminhamento à rede de saúde, assistência social e segurança pública;
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V - Articulação com os órgãos competentes para adoção das medidas protetivas previstas

na Lei Maria da Penha.

Art.4e. O Poder Executivo poderá firmar parcerias com órgãos estaduais, especialmente com
a Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social do Ceará, bem como com instituições
públicas ou privadas, para viabilizar a implantação e funcionamento da Sala Lilás.

Art.5e. lnstituir mecanismos de monitoramento, com indicadores de desempenho, tais
como:

| - Número de atendimentos realizados;

ll - Tempo de atendimento;

lll - Encaminhamentos efetivados para rede de serviço;

lV - Satisfação das usuárias quanto à qualidade do acolhimento;

V - Efetivação de medidas protetivas e registros legais.

Parágrafo único. Objetivo desses registros será para ajudar a mensurar o impacto da Sala

Lilás na rede municipal de proteção e orientar ajustes contínuos à política.

Art.6c. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte/CE, _ de _
de 2026.
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JUSÍIFICATIVA

A violência contra a mulher constitui grave problema social e demanda ações

concretas do Poder Público. A implantação da Sala Lilás no Município de Limoeiro do Norte
representa importante avanço na consolidação de políticas públicas voltadas à protêção,
acolhimento e garantia de direitos das mulheres em situação de violência.

O espaço proporcionará atendimento humanizado, reservado e especializado,
contribuindo para a redução da subnotificação dos casos e fortalecendo a rede de proteção
local, em consonância com a Lei Maria da Penha.

Diante da relevância da matéria, solicito o apoio dos Nobres Pares para a

aprovação da presente lndicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, _ de
de 2076.

Atenciosamente,

CN.--Y: t3,.- i\
Samira Elen Barroso Chaves

Vêreadora _PMB
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